                                   LEI Nº. 258/2006.

                                   DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006.

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PRÊMIO ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

 A lei 302/08 ,  Revogou  o art. 4º e §  único.  

Art. 1o Fica reestruturado o prêmio assiduidade, consistente na concessão de uma cesta básica mensal, além de uma cesta natalina. 

Parágrafo Único - O prêmio criado por esta Lei será concedido de forma a permitir aos beneficiários uma bonificação pela assiduidade na prestação de serviços ao município.

Art. 2º Serão beneficiados os funcionários que não registrem nenhuma falta, de qualquer natureza, inclusive as abonadas ou justificadas, salvo por motivo de licença saúde ou gestante homologada por médico indicado pela municipalidade, licença de gala, nojo e paternidade ou prestação de serviço externo exclusivamente para a municipalidade. 

§1º O prêmio não se aplica aos prestadores de serviços pagos através de empenho, demais colaboradores que não participam dos quadros da municipalidade e os remunerados através de subsídios.

§2º Serão beneficiados os funcionários públicos que ocupem funções de cargo em comissão, o mesmo ocorrendo com servidores que tenham ingressado através de concurso e estejam atuando em função comissionada, salvo se enquadrados no regime remuneratório de subsídio. 

§3º Os integrantes do Conselho Tutelar serão beneficiados com o prêmio referido na presente Lei

Art. 3º Caberá ao Departamento de Administração e Assuntos Jurídicos gerenciar o prêmio, mantendo em ordem a respectiva documentação, controlando a freqüência pelo livro ponto ou cartão magnético. 

Art. 4º A cesta básica mensal será proporcionada através de crédito em cartão eletrônico no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a ser disponibilizado até o dia 10 do mês subseqüente ao trabalhado, montante que será atualizado semestralmente, aplicando-se o IPCA acumulado nos últimos seis meses.

Parágrafo Único Além da atualização prevista no “caput”, poderá ainda o prêmio ser revisado anualmente através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, na medida em que o prêmio, mesmo com a atualização pelo IPCA, não acompanhe o preço médio dos produtos constantes dos itens do anexo 01, que fica fazendo parte integrante desta Lei, de forma a manter o poder aquisitivo do crédito em relação da cesta básica em espécie.

Art. 5º A cesta natalina terá o custo de até 70% (setenta por cento) do crédito da cesta fornecida em dezembro.

Art. 6º O benefício de que trata esta lei não se incorporará aos vencimentos do funcionário e nem servirá de base de cálculo para efeito de verbas como férias, gratificação natalina e de natureza previdenciária. 

Art. 7º As despesas com a execução desta lei, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nsº 162/2001 e 172/2001. 

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 13 de Fevereiro de 2006. 

Darci Schiavi

Prefeito Municipal
           Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                  Milton Motta
             Diretor de Depto de Administração e Assuntos Jurídicos 

                             LEI Nº 258/2006 – DE 13  DE FEVEREIRO/2006.

                                        ANEXO 01

ITENS QUE COMPÕEM A CESTA BÁSICA:

PRODUTOS                                                                               
     UNIDADE

1- ARROZ LONGO FINO TIPO 1 EXTRA -  pct 5 Kg                   
02

2-  AÇUCAR  CRISTAL EXTRA BRANCO -  pct 5 Kg                     
01

3-  FEIJÃO CARIOQUINHA  NOVO  CLARO - pct 1 Kg                    
03

4-  OLEO DE SOJA  REFINADO - 900 ml                                           
03

5- CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM Á VÁCUO - 0,5 Kg  
01

6- SAL IODADO REFINADO DE MESA - pct 1Kg                      
01

7- FARINHA DE TRIGO ESPECIAL EXTRA BRANCA - 1Kg         
01

8- MACARRÃO ESPAGUETI ou PARAFUSO - 500 GRAMAS
02
                                    

9- POLPA DE TOMATE - 520 GRAMAS




01                        

10- BOLACHA MAISENA OU LEITE - 200 GRAMAS           

02                                     


